
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

SAGEM N° 0~~ DE ~~ DE DE 2010. 

""::;..., ora Presidente, 

- ores Vereadores, 

:=~'ojeto de Lei incluso, que tem por objetivo a criação e denominação centro 

.... 1cipal de ensino fundamental e creche situado no Jardim Nova Barra - vulgo 

Ba·rro São José, que passa a denominar-se "CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E CRECHE DONA DELICE FARIAS DOS SANTOS". 

O centro municipal de ensino fundamental e a creche já estão 

devidamente constituídos fisicamente e cumprindo seu papel na sociedade barra

garcense, no entanto, até a presente data não havia sido atendida as formalidades 

egais de criação, vindo a dificultar a obtenção de recursos financeiros para seu 

custeio e mantença. 

Assim, visando sanar a citada irregularidade estamos encaminhando o 

presente projeto para apreciação e aprovação pelos nobres Edis. 

Razão pela qual , esperamos a aprovação do presente Projeto por ser de 

interesse de toda população barra-garcense. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT. , c9" i-

ARIAS SANTOS 
o Municipal 

de 2010. 
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"Dispõe sobre a criação e 

denominação do estabelecimento 

que menciona e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado o centro municipal de ensino fundamenta, e creche 

situado no Jardim Nova Barra - vulgo Bairro São José, que passa a denominar-se 

"CENTRO MUNICIPAL DE- ENSINO FUNDAMENTAL E CRECHE DONA DELICE 

FARIAS DOS SANTOS". 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a mandar 

confeccionar placa alusiva à denominação descrita no artigo anterior, caso a mesma 

não exista, que será afixada no referido estabelecimento. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 

dotações próprias, constante do orçamento municipal vigente. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, nomeadamente a Lei 

n° 2536 de 9 de fevereiro de 2004. 
I 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~i- de de 2010. 

WANDERLEI F 
Prefeit Municipal 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 
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~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO \ 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR f) P< 
ANTONIA JACOB BARBOSA-Presidente PR ~ li..Ol e Y'-~ 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV f 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR "( 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS , PSDB '\ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB >(' 

MIRIAN SANCHES LACERDA-la Secretária PTB -'\ 
ODORICO FERREIRA C. NETO PT """ 
PAULO SERGIO DA SILVA- 2° Secretario pp ~ 

ZELMIR JOÃO PASQUALI PDT --
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